
RESOLUÇKO NI ? 

Diretrizes Gerais de Ação Social 
do SESI, definição mais rigida e 
quantitativa, elaboração de ante-
projeto -- determina 

O CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL DA INDIISTRIA, exa-

minando o projeto de resoluçao apresentado pela Comisso Delegada 

Para AnÉlise da Situação Económico-Financeira e Administrativa do 

Departamento Nacional, a fls.104 de seu relagrio constante do Pra 

caaco SESI/CN-108/75, 

considerando que as Diretrizes Gerais de Aço do SESI, a 

-provadas pela Resoluçáa n 2  1/69, de 01 de dezembro de 

1969, no'que tange aos serviços a serem prestados, esta-

belecem a seguinte ordem de prioridades: 1 2  Educação, 

22 Saii.de, 32 Lazer; 

considerando a necessidade de uma definiçao mais rígida 

e quantitativa para completa obediencia a essas priorida 

das face ao risco de eventuais desvios acaso j ocorri-

dos ou que venham a ocorrer, 

RESOLVE: 

Artigo jnico  - Recomendar ao Diretor do Departamento Na-

cional que determine, para apresantação 

ao Conselho Nacional, na reunião de novembro corrente, a elabora- 
. 

çao de um anteprojeto de reviso das Diretrizes Gerais de Aço So- 

cial do SESI, definindo quantitativamente, o mais que possivel, as 

aplicagoes a serem feitas nas arcas prioritárias da Educaçao, Sau- 

de/0 Lazer, susceptíveis de serem implantadas, examinadas e avalia 
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das através de relatgrios a serem apresentados, periodicsmante, a 

consideraçáo do Conselho Nacional. 

Registre-se, de-se ciéncia e cumpra-se. 

Rio de Janeiro, 04 de nov e.1975. 

GILBERTO;MENDESI)E AZEVED0' 
Presi-dente 
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